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Liqa Barretense de F

prática de atos nAisopil'ìaretr;d".;;ffi;H."i:ijãï, orrrsentes e equipes_oenìncrãll{ã
aos jogos realizados nos dias 10 e 1 ltogt?o1í r{n ô--^^^-^^?t^dos árbitros e representantes, relativo3ï1"3:;:ï5;3,ï l,:ïg::JÊ,ïlJi,:fl1;1" :úr:itïüïffi,ïi'}:",l"ï"j!ï,",Jïllï;," 5ï"3:ff :ff :#lïï,,I"3f 0.1?:,:: jï:-:,r",:;Ë.li::g::il:ïj."""o,r,'""ïi:,ÊïÒe'e u-z e r orneio Intesração ptínio dos sanros. n ôããirr"q il:ï;.'""_fr""ïi:r:ï':r*".::ï:;:;
::ffi:::.:",ffi::ï:',",,'"iffinjjr::*::::i,:"r^*:'".=' bem como apresenração de deÍesa3!!ïïÍi.l'ï?ï"ï;oi?',ì"' "' p'ou"' iã ã-s-respectiuo, 
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ffijï:::seg uintes penalidades:

SERIE A
ATLETAS
174 - .Anderson Bazir io de paura,  n: !3 -  equipe Habitar Brasir  _ art .  5.o |  _ 1 pARTTDA175 -Jonathan cesar da sirva, n o 1g - 

"quip" 
Àao õãnto _ art. 5.o, | _ í 'ARTTDA

EQUIPES
176 - Barretos i l - art. 3.o, v[ - f icou craro que 

_1ão lguy" prejuízo para a equipeadversária' QUê também estava na mesma siiuação. Ainda, nenhuma denúncia de
lï',"Jï:it""rt"ï,i:??:ïffiX oà""' rorma, oeciJe a óo'i""ão Ëi."ïüïn"r, por maioria de

177 - Habitar Brasil - art ' 3 o, vll - Ficou claro que,ão^houve prejuízo para a equipeadversária' que também estava na mesma situação. Ainda, nenhuma denúncia deinteressado foi protocolada. oesia forma, o"àiJ" ãìomissão Disciprinar, por maioria devotos, em absolver a equipe.

SERIE 8 .1
ATLETAS
178 - Anderson Barbosa Fernandes , n: 22- equipe Bandeirante - art. 50, l l l  - 2 PARTIDAS
DIRIGENTES
179 - Adilson santos - equipe Bandeirante - art. 4.o, l, vl e Vll - Advertência, suspensão de3 PARTlDAS.

EQUIPES
194 - Monte Negro - art ' 13, parágrafo 1o do Regulamento - mantido o resultado da partida.
SERIE B-2
ATLETAS
180 - José Leandro da sirva, no 03 - equipe Inter/Maríria - art. 50, v - 2 PARTTDAS
181 - Fabricio Giovany de carvalho, 

l.o í2 - equipe Inter/Maríl ia -art. s.o, vll suspensão por60 (sessenta) dias de todas as atividades da fdr, ã"i"nte a vigência do campeonato.
182 - José de Ribamar.cg:t? Araujo Firh_o, n.o 17 - equipe sampaio correia _ art. 5.o, vr _descfassificado para art. 40,rv, suépensão por t (uma) partida.

183 - Luis Fernando Barbosa, n.o 07 - equipe São Francisco - art. s.o, Vl - desclassifipara art .  4o, lV,  suspensão por 1 (uma) par i iOa. 
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184 -Rodrigo Antonio levino, n.o 22- equipe São Francisco - art. 5o, v - 2pARTlDAs185 -  Roni  dos santos Rodr igues, n.o 11 -  equipe parestra -  ar t .  5.o,  |  -  I  PARTTDA

DIRIGENTES
186 -  Ricardo dos santos -  equipe Inter/Marí l ia -  ar t .  4.o,  v l l ,  \ / l l l ,  v l ,  lV -  Advertência esuspensão por 3 partidas. Absolvido no inciso lV.
187 -  Ronaldo Garcia de Lima -  equipe São Francisco -  ar l .4.o,Vl l  -  ADVERTÊNCIA188 -  Roger io Dias -  equipe são Francisco -  ar t  4: ,  v i l  _ ADVERiÊNõÀ-

PLINIO DOS SANTOS
189 -  Bruno de Ol iveira Santos,  n.o 13 -  equipe C.S.U/Vi la Sports -  ar t .  S.o,  l -  1 pARTIDA

190 -  Wel l ington dos Santos Pol izel l j ,  n.o 04 -  equipe São Francisco -  p -  ar t .  s.o,  Vl l l  -suspensão por 120 (cento e v inte) dias de todas as at iv idades da LBF.

191 -  Leonardo Graciano da Si lva,  n."  '19 -  equipe Pro Famil ia -  ar t .  5.o,  Vl l l  -  suspensão por120 (cento e vinte) dias de todas as atividades da LBF.

!92 
-  Fe. l ipe Augusto Mart ins Rosa, n.o 11 -  equipe BRCoN/ENGEÌ{HARtA -  ART. 5." ,  tV -  1PARTIDA

EQUIPES
193 -Aeroporto -  ar t .  3.o,  Vl l  -  Conforme declaração fornecida pela LBF, houve erro porparte da secretaria, que não informou s_obre a impossibil idade do aleta atuar. Ainda, emrazão da derrota da equipe Aeroporto, f ica prejud'icada a pena. Dessa forma, por maioriade votos, f ica mantido o resultado da partida.
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